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RESOLUÇÃO Nº10/2023 

 

SUMULA: Pela aprovação e publicização acerca 

do custeio dos representantes da sociedade civil 

inscrito como observadores para participarem da 

IV Conferência Estadual da Juventude.  

O Conselho Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 155, de 07 de abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

- Politica Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de 

outubro de 2004; 

- o regulamento da IV Conferência Estadual da Juventude; 

- a II Conferência Municipal da Juventude, primando pelo interesse popular, participação e 

representação;  

- a deliberação deste Conselho Municipal de Assistência Social ata 07, datada em 09-10-2023. 

Resolve: 

Art. 1º - Pela aprovação e publicização do conteúdo da Nota Técnica acerca CUSTEIO DOS 

OBSERVADORES NAS CONFERÊNCIAS DE JUVENTUDE, conforme Anexo I desta 

Deliberação: 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 10 de outubro de 2023. 

 

 

Luciana Paula Casaroto Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre – Paraná 
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ANEXO I 

Nota Técnica  

Nos dias 26 e 27 de outubro de 2023, o Setor de educação Profissional e Tecnológico - UFPR, 

situada no município de Curitiba/PR, será o palco da IV Conferência Estadual de Juventude do Paraná. 

Este evento,  

terá livre participação da Sociedade Civil e do Poder Público, devendo proporcionar a diversidade de 

representação de todos os segmentos da juventude paranaense. A IV Conferência Estadual da Juventude 

é um espaço democrático aberto pelo Poder Público e articulado com a Sociedade Civil com a temática 

“Reconstruir no Presente, construir o Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação e Bem Viver”. A 

mesma dar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família, 

por meio da Coordenação da Política de Defesa dos Direitos da Juventude e do Conselho Estadual de 

Juventude, regendo-se por este Regulamento e legislação aplicável. 

Ainda nesta esteira, nos dias 14 a 17 de dezembro de 2023, em Brasília/DF, será realizada a IV 

Conferência Nacional da Juventude. Para que se efetive a participação social em ambos os eventos, 

retornaremos aos princípios da corresponsabilidade dos entes no financiamento das ações que permeiam 

a participação popular, a efetivação da gestão descentralizada dos serviços. 

A articulação entre a sociedade civil e o poder público nas conferências ressalta a importância da 

convergência de esforços, financiamento adequado e colaboração mútua para a materialização de uma 

política de assistência social eficaz e inclusiva, em consonância com os princípios fundamentais do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e outras legislações correlatas. Deste modo, a presente nota 

visa orientar acerca dos processos de custeio dos participantes das referidas Conferências de Juventude, 

garantindo a efetivação da participação popular nos processos de construção e avaliação fortalecendo a 

relação entre o Estado e a Sociedade Civil, para uma maior efetividade na formulação, execução e 

controle da Política Estadual de Juventude; Promovendo, qualificando e garantindo a participação da 

sociedade, em especial de jovens, na formulação e controle das políticas públicas de juventude; 

incentivando em todas as Etapas da IV Conferência Estadual da Juventude a prevalência do público 

jovem, garantindo a representatividade quanto à diversidade sexual, de gênero, étnico-racial e regional. 

Deste modo, a presente nota visa orientar acerca dos processos de custeio dos participantes das 

referidas Conferências de Juventude, garantindo a efetivação da participação popular na agenda da 

juventude para o desenvolvimento do Estado do Paraná e do Brasil. 

CUSTEIO ATRIBUIDO AO MUNICIPIO PARA GARANTIR A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA IV 

CONFERÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE 

Cobertura dos custos relacionado ao translado x alimentação x hotel x refeições durante os dias 

25, 26 e 27 da IV Conferência Estadual da Juventude. 
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PORTARIA Nº. 267/23 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
R E S O L V E: 
 
ACRESCENTA ponto facultativo ao calendário oficial de feriados para os 

órgãos e entidades da Administração Pública direta do Poder Executivo: 
 

Art. 1º- Fica estabelecido que o dia 13 de outubro de 2023 será considerado de ponto facultativo, sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 
  
Art. 2º - As horas não trabalhadas referentes ao ponto facultativo, serão compensadas conforme 
estipulado pela Divisão de Recursos Humanos em comum acordo com as respectivas secretarias e 
servidores, alterando-se o disposto no art. 2º da Portaria nº 214/22. 
 
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  
 
Art. 4º Aos dirigentes dos órgãos e entidades da estrutura administrativa deste município caberá a análise 
da eventual necessidade de expediente neste dia, advertindo-se que é vedado o pagamento de horas 
extras em razão do mesmo, seja pela prestação ou não prestação dos serviços. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês 
de outubro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 079/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Michele Cristine 

Pereira dos Santos, ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Compras, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 

02/10/2023 e retorne no dia 05/10/2023, Participar de Capacitação no Tribunal de Contas do Paraná, 

Oficina 1: formação de preços nas compras públicas, Oficina 2: formação de preços de serviços, 

Oficina 3: formação de preços em aquisição de bens e serviços de TIC, Oficina 4: formação de preços 

em obras e serviços de engenharia, na cidade de Curitiba-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias sem no valor de 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais), conforme Anexo II, do 

Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Setembro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 080/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Daiane Cristina 

Costa, ocupante do Cargo de Diretora de Licitação, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 02/10/2023 e retorne 

no dia 05/10/2023, Participar de Capacitação no Tribunal de Contas do Paraná, Oficina 1: formação de 

preços nas compras públicas, Oficina 2: formação de preços de serviços, Oficina 3: formação de 

preços em aquisição de bens e serviços de TIC, Oficina 4: formação de preços em obras e serviços 

de engenharia, na cidade de Curitiba-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias sem no valor de 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais), conforme Anexo II, do 

Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Setembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 081/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Michely Nunes da Silva, 

ocupante do Cargo de Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, com 

saída no dia 02/10/2023 e retorne no dia 05/10/2023, Participar de 

Capacitação no Tribunal de Contas do Paraná, Oficina 1: formação de 

preços nas compras públicas, Oficina 2: formação de preços de 

serviços, Oficina 3: formação de preços em aquisição de bens e 

serviços de TIC, Oficina 4: formação de preços em obras e serviços 

de engenharia, na cidade de Curitiba-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias sem no valor de 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais), conforme Anexo II, do 

Decreto nº 062/2023.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Setembro de 2023. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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EDITAL SAS 013/2023 

 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA 

TRABALHO E AVANÇO SOCIAL” 

 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para 

comparecer nesta Secretaria no dia  11  de Outubro de 2023 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das 

atividades práticas descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, 

observando-se especialmente que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática 

e controle periódico feitos pela Secretaria de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo 

condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, 

capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos beneficiários. 

N° 
NOME 

ESTADO 

CIVIL 
CPF 

DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

 

01 

MARIANA GABRIELI 

SABINO 
SOLTEIRA 10.585.016.909 17/09/2001 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do 

mês de Outubro de 2023. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO  
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 045/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2023 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 27/10/2023, na 

Plataforma Compras BR, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 

ITEM- Sistema de Registro de Preços, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – 

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Seguro de Autos para Frota do Município de 

Rancho Alegre, objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, do município de 

Rancho Alegre. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 124.713,71 (cento e vinte e quatro mil setecentos e treze reais e setenta e um 

centavos). conforme Anexo I deste Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 

Pregoeiro (a) no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : 

(43) 3540-1311 – Ramal 251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço 

do site https://comprasbr.com.br/, na aba Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: 

www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão ser obtidos através de solicitação via e 

-mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 09/10/2023. 

Rancho Alegre – PR, 9 de outubro de 2023  

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 046/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO 

ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2023 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 30/10/2023, na 

Plataforma Compras BR, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 

ITEM, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: Aquisição de veículo tipo passeio, zero km e sem uso, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), os 

recursos para contratação dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 86.756,66 (oitenta e seis mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). conforme Anexo I deste Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 

Pregoeiro (a) no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : 

(43) 3540-1311 – Ramal 251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço 

do site https://comprasbr.com.br/, na aba Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: 

www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão ser obtidos através de solicitação via e 

-mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 10/10/2023. 

Rancho Alegre – PR, 10 de outubro de 2023  

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  076/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva de Equipamentos Rodoviários da linha pesada 

deste Município, com entrega fracionada e prazo de 12 meses, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Urbanismo, os serviços/objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, TRATORLON – 

PECAS E SERVICOS LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: TRATORLON – PECAS E SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, com sede à Rua Vinte e Dois de Abril, N° 167, Jardim União, CEP: 86.185-550, na cidade de Cambé - PR, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 80.052.277/0001-05, neste ato representada pela Sra. MEIRE ANGELA MASSEI, 

brasileira, viúva, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 046.440.669-23, portadora da cédula de identidade RG nº.  

8.586.154-9 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Ernesto Gonçalves Mendes, Nº 389, Jardim Santa Rita 2, 

Londrina – PR 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Londrina - PR 

OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços, para Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva de Equipamentos Rodoviários da linha pesada deste 

Município, com entrega fracionada e prazo de 12 meses, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Urbanismo, os serviços/objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, conforme descrito 

no ANEXO 1 – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada.  

Em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 042/2023, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro 

de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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Valor Total: R$ 489.000,11 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais e onze centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 09/10/2023 à 08/10/2024 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 9 de outubro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Meire Ângela Massei 

TRATORLON PECAS E SERVICOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

  
Evaldo Alves Damaceno 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 Nelson Martins 

       GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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DECISÃO DA PREGOEIRA 

PREGÃO Nº 030/2023 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada 

através do decreto nº 169/2023 de 26/09/2023, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pelas 

proponentes, a seguir: 

Relação de Amostras: CL MULTI ITENS LTDA 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

04/70/101/158/227/305 BLOCO ADESIVO 

76MMX76MM SORTIDO C/ 

450FLS, 90FLS CADA COR 

VIGHS APROVADO 

05/102/308 CADERNO DE ANOTAÇÕES 

– CAPA FLEXÍVEL – 96 

FOLHAS – CAPA 

ESTAMPADA 

FORONI APROVADO 

06/228/309 CADERNO UNIVERSITÁRIO 

ESPIRAL – CAPA DURA – 10 

MATÉRIAS COM 200 

FOLHAS 

SÃO DOMINGOS APROVADO 

07/71/104/161/232/313 CALCULADORA DE MESA 

VISOR AMPLO BAT/SOLAR 

C/ 12 DÍGITOS 

VIGHS APROVADO 

08/72/105/233/314 CANETA DESTACA TEXTO 

AMARELA CAIXA C/ 12 

UNIDADES 

MASTERPRINT APROVADO 

09/73/106/163/234/315 CANETA ESFEROGRÁFICA 

CRISTAL SEM PARTES 

ROSCÁVEIS – AZUL CAIXA 

C/ 50 UNIDADES 

COMPACTOR APROVADO 

10/74/107/164/235/316 CANETA ESFEROGRÁFICA 

CRISTAL SEM PARTES 

COMPACTOR APROVADO 
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ROSCÁVEIS – PRETA 

CAIXA C/ 50 UNIDADES 

11/165/236/316 CANETA ESFEROGRÁFICA 

CRISTAL SEM PARTES 

ROSCÁVEIS – VERMELHA 

CAIXA C/ 50 UNIDADES 

COMPACTOR APROVADO 

12/108/166/237/318 CANETA RETROPROJETOR 

AZUL – PONTÁ MÉDI 

CAIXA C/ 12 UNIDADES – 

2,0MM 

FUTURO APROVADO 

13/109/167/238/319 CANETA RETROPROJETOR 

PRETA– PONTÁ MÉDI 

CAIXA C/ 12 UNIDADES – 

2,0MM 

FUTURO APROVADO 

14/110/168/239 CANETA RETROPROJETOR 

VERMELHA – PONTÁ MÉDI 

CAIXA C/ 12 UNIDADES – 

2,0MM 

FUTURO APROVADO 

15/169/240/320 CARTOLINA ESCOLAR 

50X86CM – 150 GRAMAS 

PCT C/ 50 FLS – COR 

BRANCA 

PG BRASIL APROVADO 

19/173/245/324 COLA BRANCA LÍQUIDA 

FRASCO C/ 500GR 

LAVÁVEL E ATÓXICA 1ª 

LINHA 

PIRATININGA APROVADO 

20/78/114/174/245 COLA INSTANTÂNEA 20G – 

INCOLOR, APLICAÇÃO EM 

MADEIRA, BORRACHA 

FUTURO APROVADO 

21/175/247 COLA QUENTE EM BASTÃO 

GROSSA A BASE DE 

SILICONE, SEMI 

TRANSPARENTE 

FUTURO APROVADO 
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22/115/176/248 CORRETIVO LIQUIDOPARA 

USO ESCOLAR – 

LÍQUIDO/PINCEL 

ATÓXICO, INODORO 

MERCUR APROVADO 

28/120/183/256 ETIQUETA PREÇO, 

38MMX24MM – ROLO 5 

METROS 

USUALITY APROVADO 

30/82/122/185/259 FITA ADESIVA DUPLA 

FACE 12MM – ROLO C 30 

METROS 

ADERE APROVADO 

31/123/186/260 FITA ADESIVA 

EMPACOTADORA 

MARROM 48MM – ROLO C/ 

50M 

ADELBRAS APROVADO 

32/83/187/261 FITA ADESIVA LARGA 

TRANSPARENTE 45MM – 

ROLO C/ 100M 

ADELBRAS APROVADO 

33/125/188/262 FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 12CM X 

50M 

ADELBRAS APROVADO 

34/84/126/189/263 FITA CREPE BRANCA 

19MM – ROLO C/ 50M 

ADELBRAS APROVADO 

36/127/191/265 GRAMPEADOR ALICATE 

GRAMPOS 26/6, CORPO 

METÁLICO COM APOIO 

EMBORRACHADO 

FUTURO APROVADO 

37/85/128/266 GRAMPEADOR DE MESA 

26/6 – P/ 25 FOLHAS 

FUTURO APROVADO 

38/86/192 GRAMPEADOR DE METAL 

C/ CAPACIDADE 100FLS P/ 

GRAMPO 23/13 SORTIDO  

FUTURO APROVADO 
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41/271 GRAMPO TRILHO 

METALIZADO 80MM – CX 

C/ 50 UNID 

FUTURO APROVADO 

43/89/129/198/273 MOLHA DEDO – ATÓXICO, 

INCOLOR, À BASE DE 

GLICERINA, EM PASTA 

COM 12GR 

BRW APROVADO 

44/90/130/199/274 MOUSE ÓPTICO NA COR 

PRETA COM INTRFACE 

USB, PLUG PLAY C/ 

ROLAGEM FÁCIL 

OEX APROVADO 

45/131/200/275 ORGANIZADOR DE 

DOCUMENTOS DE MESA: 

MÍNIMO 3 

COMPRATIMENTOS, 

ACRÍLICO COR FUMÊ 

(TRANSPARENTE), 

MEDIDAS APROXIM. 

26CMX36CM 

WALEU APROVADO 

46/201/276 PAPEL KARFT NATURAL 

80GR – 60CM – BOBINA C/ 

200M 

PILAR APROVADO 

47/132/202/277 PAPEL SULFITE A4 – 120GR 

ALCALINO – 210X297MM 

CX C/ 10 PACOTES DE 50FLS 

PAUTA BRANCA APROVADO 

48/133/203/278/327 PAPEL SULFITE A4 – 75GR 

ALCALINO – 210X297MM 

CAIXA C/ 10 PACOTES DE 

500FLS 

MAGNUN APROVADO 

49/91/134/204/279 PASTA A/Z GRANDE – 

LOMBO ESTREITO 

FRAMA APROVADO 

50/135/205/281 PASTA ABA E ELÁSTICO 

OFÍCIO LOMBO 20MM – 

CRISTAL 

POLIBRAS APROVADO 
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51/136/206/282 PASTA ABA E ELÁSTICO 

OFÍCIO LOMBO  40MM – 

CRISTAL 

POLIBRAS APROVADO 

52/92/137/207 PASTA ARQUIVO AZ 

OFÍCIO – LOMBO LARGO 

PRETO 7,5CM – DAC 

FRAMA APROVADO 

53/138/208/283 PASTA C/ GRAMPO OFÍCIO 

CRITAL POLIPROPILENO 

POLIBRAS APROVADO 

54/139/209/285/329 PASTA SUSPENSA 

MARMORIZADA C/ 

ESPELHO IDENTIFICAÇÃO 

– HASTE METAL CAIXA 

TP PASTAS APROVADO 

59/144/213/290 PILHA ALCALINA MÉDIA 

C, EMBALAGEM 10MM CX 

C/ 100 UNID 

ALFACEL APROVADO 

60/94/145/214/291/335 PILHA ALCALINA 

PEQUENA AA, 

EMBALAGEM C/ 2 

UNIDADES 

ALFACEL APROVADO 

61/95/146/215/292/336 PILHA ALCALINA AAA, 

EMBALAGEM C/ 2 

UNIDADES 

ALFACEL APROVADO 

62/147/216/293 PINCEL MARCADOR 

ATÔMICO, ESCRITA 

GROSSA RECARREGÁVEL 

– AZUL 

MASTERPRINT APROVADO 

63/148/217/294 PINCEL MARCADOR 

ATÔMICO, ESCRITA 

GROSSA RECARREGÁVEL 

– PRETA 

MASTERPRINT APROVADO 

64/149/218/295 PINCEL MARCADOR 

ATÔMICO, ESCRITA 

MASTERPRINT APROVADO 
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GROSSA RECARREGÁVEL 

– VERMELHA 

65/150/296/338 PROTOCOLO DE 

CORRESPONDÊNCIA – 

COM 104 FLS 154X216MM 

TILIBRA APROVADO 

67/96/152/220/298 TECALDO PARA PC OEX APROVADO 

 

 

Rancho Alegre - PR, 9 de outubro de 2023. 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 082/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Marcelo Luiz Rosa, 

ocupante do Cargo de Controle Interno, lotado na Unidade de Controle Interno, para que se desloque 

para a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 02/10/2023 e retorne no dia 05/10/2023, Participar de 

Capacitação no Tribunal de Contas do Paraná, Oficina 1: formação de preços nas compras públicas, 

Oficina 2: formação de preços de serviços, Oficina 3: formação de preços em aquisição de bens e 

serviços de TIC, Oficina 4: formação de preços em obras e serviços de engenharia, na cidade de 

Curitiba-PR.  

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias sem no valor de 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais), conforme Anexo II, do 

Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Setembro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 083/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Alaíde dos Reis 

Alevato, RG:, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, 

lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, para que se desloque para 

as cidades  de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 11/10/2023, com a finalidade de Participar de reunião 

no Ministério Público de Santo Antônio da Platina, no dia 11 de Outubro de 2023, para tratar de assuntos 

relacionados a loteamento irregular ou clandestinos, do Município de Rancho Alegre., na cidade de Santo 

Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 1 diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo 

II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Outubro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 084/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Carlos Henrique Reghin 

Dias, RG:, ocupante do Cargo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, para que se desloque para 

as cidades  de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 11/10/2023, com a 

finalidade de Participar de reunião no Ministério Público de Santo 

Antônio da Platina, no dia 11 de Outubro de 2023, para tratar de 

assuntos relacionados a loteamento irregular ou clandestinos, do 

Município de Rancho Alegre., na cidade de Santo Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 1 diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo 

II, do Decreto nº 062/2023.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Outubro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO Nº. 045/2023 - PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2023 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do tipo menor preço por item, no Sistema de Registro 

de Preços. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Seguro de Autos para Frota do Município de 

Rancho Alegre, objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, do município de 

Rancho Alegre. 

VALÓR MÁXIMO: R$ R$ 124.713,71 (cento e vinte e quatro mil setecentos e treze reais e setenta e 

um centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

SESSÃO: 09 horas e 00 minutos do dia 01 de novembro de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 00 minutos do dia 01 de novembro de 2023. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de 

Compras e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos 

às 17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 10/10/2023 

Rancho Alegre - PR, 10 de outubro de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
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LEI Nº 556/2023 

   SÚMULA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar Especial. 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

L E I 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal Autorizado a abrir no Orçamento Geral do Exercício Financeiro de 2023, um 

Crédito Adicional Suplementar Especial, no valor de até R$  263.761,35 - (DUZENTOS E SESSENTA E TRES MIL, 

SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0007.2072 PISTA DE CAMINHADA 

4.4.90.51.00.00             OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................... R$ 263.761,35  

51090 - 090 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial 

                          

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar Especial de que se trata o Artigo anterior, será utilizado 

recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme o Artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 

17/03/64, no valor de R$ 263.761,35 - (DUZENTOS E SESSENTA E TRES MIL, SETECENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

 I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

CONTA DA RECEITA 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

090 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00 – Transferências de Emendas Especiais R$ 263.761,35 

 TOTAL .................................................................................................... R$ 263.761,35 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RANCHO ALEGRE-PR, 10 de outubro de 2023. 

 
 

________________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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